
- 445-

Tabela XI, a que 8e relere o decreto do Oongre880 Naciotaal que dispõe 
8õbre 08 vencimentos dos magistrad08 do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

Venclmento 
Cargo 

Mensal Anual 

Desembargador (Tribunal de Justiça do Dis-
trito }<'ederal). . . . . . ................ . 

CR$ cR$ 

Juiz de Direito (Justiça do Distrito Federal 
11.600,00 139.200,00 

e dos Territórios) .................. . 

Juiz Substituto (.Justiça do Distrito Federal 
9.000,00 108.000,00 

e dos Territórios) .................. . 
7.000,00 '84.000,00 

Publicada no Diário Oficial de 21 de fevereiro de 1947. 

LEI N.9 22 - DE 15 DE FEVEREIRO DE 1947 

Estabelece normas para a e:x:ecuçlLo do § 2.9 do art. 15 da 
Oonstituição Federal, na parte referente aos combuBttveis e lu
brificantes Uquidos de origem mineral, importado8 e produzidc,B 
no pais. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se· 

guinte Lei: 
Art. 1.9 A tributação única de lubrificantes e de combustiveis liquidos, 

de origem mineral, será feita e aplicada na forma da legislação em vigor, 
revogado o art. 62 do decreto-lei n.9 8.463, de 27 de dezembro de 1945, 

Art. 2.9 Os 60% do Fundo Rodoviário Nacional serão rateados en
tre os Estados e o Distrito Federal, na forma prescrita no art. 31 do 
Decreto-lei n.9 8.463, de 27 de Dezembro de 1945. 

§ 1.9 Das cotas que couberem aos Estados, aplicarão êstes, obriga
tôriamente, uma parte, não inferior a 20%, na manutenção de serviços 
de assistência técnica rodoviária aos Municipios e em obras de colabo
ração para atender às necessidades locais. 

§ 2.9 Municfpio algum será privado de sua cota, salvo quando der 
autorização expressa para ser aplicada em serviço ou obra de seu inte
rêsse, ainda quando devam ser realizadas fora de suas fronteiras. 

§ 3.9 O recebimento, pelos Estados, das respectivas cotas do Fundo 
Rodoviário, depende, além do cumprimento das condições estabelecidas 
pelo 'Citado decreto, da aprov,"ção pelo Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem, do plano de assistência técnica rodoviária e de obras 
de colaboral,lão, de que trata o parágrafo anterior. 

Art. 3.9 O atual Conselho Rodoviário do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem passa, com as mesmas atribuições, a denominar-se 
Conselho Rodoviário Nacional. . 

. , 
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Art. 4.' Esta Lei vigorará de 1.' de .Janeiro a 31 de Dezembro de 1947. 
Art. 5.' Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de .Janeiro, 15 de Fevereiro de 1947, 126.' da Independência e 59.' 

da República. - Eurico G. Dutra. - OZóvis Pestana. - Benedito Oosta 
Neto. - Oorreia e Oastro. 

Publicada no Diário Oficial de 21 de fevereiro de 1947. 

LEI N.' 27 -- DE 15 DE FEVEREIRO DE 1947 

E8tende 4s empr~sas compreendidas no Decreto-lei n.· 7.524, 
de 5 de maio de 1945, as disposições do Decreto-lei n.. 9.411, 
de 28 de junho de 1946. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin

te lei: 
Art. 1." As emprêsas concessionárias de serviços públicos abran

gidas pelo regime do Decreto-lei n.' 7.524, de 5 de Maio de 1945, e a que 
se não tenha estendido o Decreto-lei n." 9.411, de 28 de .Junho de 1946, 
poderão, para os fins do art. 2." da presente Lei, mediante prévia auto
rização do poder público concedente, elevar as tarifas dos serviços de 
energia elétrica, gás, água e telefone, até 7,5% (sete e meio por cento) 
sõbre os preços de 1 de Maio de 1945, e as passagens de transportes cole
tivos urbanos até Cr$ 0,10 (dez centavos) . 

Art. 2."/ el,:!vação das tarifas importará, para as emprêsas, a obri
gação de aumentar os salários de seus empregados, nas condições esta
belecidas mediante acõrdo das partes, convenção coletiva de trabalho ou 
decisão judicial, na forma da legislação vigente. . 

Art. 3.' A daU\, determinada na forma do art. 2.", a partir da qual 
será contado o aumento de salários, poderá ser anterior à presente lei ou 
à elevação das tarifas. 

Art. 4." A autorização de que trat.a o art. 1.' será condicionada à 
comprovação da necessidade de elevação das tarifas para atender o aumen
to de salários. 

§ 1.' A arrecadação, resultante da elevação de tarifas, não deverá 
exceder ao quantum indispensável a aumento de saláriós. Qualquer saldo 
da conta de tarifas adicionais e aumento de salários com fundamento 
nesta Lei, terá a aplicação acordada entre o poder concedente e as em
prêsas. 

§ 2.' Se a conta "TaxÍl.s Adicionais do Decreto-lei n." 7.524", na data 
da presente Lei ou em futuros exercicios financeiros, apresentar saldo, 
êste será transferido para a conta mencionada no parágrafo anterior. e 
aproveitado no aumento de salários previsto nesta lei. Se tiver de/ieit, 
êle poderá ser reduzido, em exerclcios futuros, de eventual saldo da mes
ma conta "Taxas Adicionais do Decreto-lei número 7.524". 

Art. 5.' O poder concedente, em cada caso, designará dentro de dez 
dias do pedido das .emprêsas, comissão especial, da qual farão part.e, 
além de outros, representantes das emprêsas e dos respectivos empregados, 
assegurada a paridade de representação dos dois últimos, para opinar no 




